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Prefeitura Municipal de l\1(arataízes 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete diJ PrefeUI() 

~·-'-........ ...... 

. FOLHA DE 

Marataízes/ES, 03 de dezembro de 2013 

MENSAGEM Nº 099/2013 

CâmarJi M~nicipal de Maratafze~' .. 
Protoo.:~~o riº 9 6 f /ff · 
Data: o3 / $_1· ~ / 13 Exmo. Senhor Presidente 

Encaminho a esta Casa de Leis, incluso Projeto de Lei Complementar que 

versa sobre ampliação de vagas de cargos pemlanentes de pessoal da saúde no município de 

Marataizes/ES. 

Como é do conhecimento dos ilustres edis, a Administração Pública 

Municipal, tem procurado adequar o seu quadro de servidores efotivos às demandas em 

crescimento no âmbito municipal. 

É dentro deste mesmo entendimento, é que submeto aos Parlamento 

Municipal o incluso Projeto de Lei, que busca ampliar o número Nutricionista e 

Fisioterapeuta, ambos servidores do quadro da saúde. 

Como à. saúde deve ser considerada por todos nós uma das prioridades, 

levando em conta ser ela um direito do cidadão '~ dever do Estado, a Administração Municipal 

esta exercendo o seu papel, visando um melhor atendimento ao cidadão, e espera desta Casa 

de Leis, o mesmo empenho na apreciação e votação do incluso Projeto de Lei em REGIME 

DE URGÊNCIA. 

AoExmo. 

Respeitosamente_A_ __ _ 

Robertino Batista da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 

Sr. ADEMILTON RODOV ALHO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade l\lova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1B43 - gabinete@marataizeJs.es.gov.br 

Administração 2013- 20'16 
"Avançandc1 Sempre" 
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Prefeitura Municipal de I\'l[arataí1:1es · 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete d1'.> Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº alÂ/2013 

DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE 
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MARA TAÍZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marata!Ízes, Estado do Espfrito Srnnto, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara lVIunicipal a]pirovou e o Executivo sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica ampliado o número de vagas do3 cargos de Nutricionista e Fisioterapeuta, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Saúde do Município de Marataízes, conforme Anexo 
Único. 

Parágrafo Único - O novo quantitativo de vagas, discriminado no Anexo Único desta Lei, 
passa a incorporar o Anexo Ida Lei Municipal nº 1.358, de 28 de dezembro de 2010. 

Art. 2º - O preenchimento dos cargos constmtes desta Lei se dará exclusivamente por 
Concurso Público, observada à ordem de classificação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão . à conta das dotações próprias do 
orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do c.orrente exercício e dos exercícios viridouros, 
consignadas nas seguintes rubricas: 

31.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas 

331.90.13.000- Obrigações Patronais. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de :ma publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Marataizes/ES, 03 de dezembro de 2013 

Robe.M.Hsta da Silv• 
Prefeito Mumicip ai em Exercício 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade l\lova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1B43 - gabinete@marataizes.es.gov.br 

Administração 2013- 2016 
"Avançandc1 Sempre" 
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Prefeittnra Municipal de l\1[arataízes 
Estado do Espírito Salllto 

Gabinete d1i> Prefeito 

ANEXO ÚNICO 
(Lei Complementar nº ...... ./2013) 

QUADRO DOS PROFISSIONAIS EFl:T~VOS DA SAÚDE 
(Referente ao Anexo 1 ela Lei nº 1.358/201 O) 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943 - gabinete@marataize:s.es.gov.br 

Administração 2013- 2016 
"Avançandc1 Sempre" 
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Câmara :Mwmidpa[ ie 9Ml.arataize~ _ 
Estado do Espírito Santo f/ ~DE . · FOLHA DE\ 

DESPACHO 

Recebi o Projeto de Lei Complementar nº 027 /2013 em 03/ 12/2013, com 
protocolo sob nº 9674/2013, contendo (03) laudas. Após registro e autuação, 
encaminho ao Gabinete da Presidência. 

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES 
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Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

· · CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar 
n ° 027 /2013, que "Dispõe sobre ampliação de Vagas de 
Cargos do Quadro permanente de pessoal da saúde do 
município de Marataízes e dá outras providências", foi lido 
em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário 
"Elias Silva", desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes -
ES,'.em 03 de dezembro de 2013 . 

l. .,; 
\ ·. 

· P.,..v. Governador Lacerda de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: · 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es. br 

··-·. 
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_óâmam MuJtieipal de Mamtai!es.> 
::;f:/· . Estado do Espírito_Santo . . ,.. . -
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CERTIDÃO 

. ' . ' . 
' ' 

CERTIFICO que o Projeto· de Lei Complementar nº027 /2013; 
que "Dispõe sobre Ampliação de Vagas de Cargos do Quadro Permanente 
"d~ Pess,o(Jl ·da·· Saúde do município de Marataízes e. dá ·outras .· ·· 
·jJ1TJ.Vidéncias", · · recebeu na Sessão ·Ordinária realizada nesta· data, 
PARECER ORÀL DO PROCURADOR E DAS COMISSÕES .. DE· 

. ÇON$TITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL E 

. COMISSÃO DE FIN.f\NÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
ÇONTROLE E TOMADA DE CONTAS, aguardando, pois a confecção da 
ATA para posterior juntada nestes autos. 

O: .r'eferido ê verdade. 
' i: 

-. ·_· ·_ Secrêtaria da Câmara Municipal de Marataízes/ES, erri 03 de 
· dezem,bro. de '2013 .. 

' '~),·' . -,, .. 

, 1' .· 

Av. Govémador Francisco Lacerda de Aguiar, 113, - Centro - Cep 29.345-000 - Marataízes/ ES 

·; .. 
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CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar nº 027/ 13 foi 
APROVADO, em Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu a seguinte 
votação: 

Ademilton Rodo valho Costa ...................................................... . Presidente 
Aéçió Melchíades de Souza .......................... ~ .......................................... sim 

·.Antônio Carlos Sader Sant'ana ............................................................... sim 
Antônio Carlos Soares de Azevedo ... ~·····················································sim 

. Antonio.Soares .de Oliveira ..................................................................... sim 
Brnno Machado da Costa ....................................................................... sim . . 

. ·nejair Gomes Ribeiro ....................................................................... ausente 
Denis. Bergue Ferreira da Silva ............................................................... sim 

·> Eleaza-f Evangelista dos Santos ............................................................. sim 
;'·Francisco Pereira Brandão .................................................................... . sim 
Jê~uéz'Femandes Fabiano ..................................................................... . sim 

· LÚiz ·carlos Silva Almeida ............................ · .......................................... . sim 
.... ·Williàn de Souza Duarte ......................................................................... sim 

· · DECISÃQ: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanimidade dos. vereadores presentes. 

O referido é verdade: 

. Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 03 de dezembro de 
2013, do Plenário "Elias Silva". 

ADEMILTON RODOVALHO COSTA 
Presidente da C.M.M. 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br 
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Estado do Espírito Sant '<~:w:.,,.;· Nº 029859/2013 · ·~··-

cAMARA MUNICIPAL DE 
MARATAIZES 

, .f AUTOGRAFO DE LEI 
COMPLEMENTAR 09912013 

05/12/2013 

-1-6:.10.:5.6 ----·DTI __ _ 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 099/2013. 

DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE 
CARGOS DO QUADRO .PERMANENTE DE 
PESSOAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MARATAÍZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica ampliado o número de vagas dos cargos de Nutricionista e Fisioterapeuta, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Saúde do Município de Marataízes, conforme Anexo 
Único. 

Parágrafo Único - O novo quantitativo de vagas, discriminado no Anexo Único desta Lei, 
passa a incorporar o Anexo Ida Lei Municipal nº 1.358, de 28 de dezembro de 2010. 

Art. 2º - O preenchimento dos cargos constantes desta Lei se dará exclusivamente por 
Concurso Público, observada à ordem de classificação. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações próprias 
do orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do corrente exercício e dos exercícios 
vindouros, consignadas nas seguintes rubricas: 

31.90.11.000 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

331.90.13.000- Obrigações Patronais. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor.na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

~ Marataízes/ES, 04 de dezembro de 2013. 

ADEMILTON RODOVALHO COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Avenida Governador Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 027 /2013-Autor: Executivo Municipal. Digitado por: Michelle 
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· Estado do ~Espírito Santo 
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ANEXO ÚNICO 
(Lei Complementar nº ...... ./2013) 

QUADRO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DA SAÚDE 
(Referente ao Anexo 1 da Lei nº 1.358/201 O) 

Avenida Governador Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 ·"-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 026/2013 -Autor: Executivo Municipal. Digitado por: Michelle \ 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.649 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 

DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DE VAGAS 
DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 
DE PESSOAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE MARATAÍZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espfri.to S~nto, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aplt"ovou e o Executivo 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica ampliado o número de vagas dos cargos de Nutricionista e Fisioterapeuta, 
do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde do Município de Marataízes, conforme 
Anexo Único. 

Parágrafo Únieo - O novo quantitativo de vagas, discriminado no Anexo Único desta 
Lei, passa a incorporar o Anexo 1 da Lei Municipal nº 1.358, de 28 de dezembro de 
2010. 

Art. 2º - O preenchimento dos cargos constantes desta Lei se dará exclusivamente por 
Concurso Público, observada à ordem de classificação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações próprias 
do orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do corrente exercício e dos exercícios 
vindouros, consignadas nas seguintes rubricas: 

31.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas 

331.90.13.000-0brigações Patronais. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Marataizes/ES, 09 de dezembro de 2013 

Robe.ata da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 

PUBLICADO l"C;~ 
DIÁRIO ÓFICIAL Nº l_~~L 
NO DIA:..29_/ J~ I -=iª-~~-.--= 

RE~AvÉL ·· 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 1 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943 - gabinete@marataizes.es.gov.br 

Administração 2013- 2016 
"Avançando Sempre" 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO Úl\l!CO 
(Lei Complementar nº 1.649/2013) 

QUADRO DOS PROFISSIONAIS EFET~VOS DA Si.\ÚDE 
(Referente ao Anexo 1 da Lei nº 1.358/201 O) 

GRUPO CARGO CARREH~A CH 
VAGAS 

OCUPACIONAL EXISTENTE AMPLIADA 

Especialista em Saúde Nutricionista IV 30 02 01 
Especialista em Saúde Fisioterapeuta IV 30 04 01 

TOTAL 

03 
05 

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 2 
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943 - gabinete@marataizes.es.gov.br 

· Administração 2013- 2016 
"Avançando Sempre" 
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IÁRIO 
Município de Marataízes Estado do Espírito Santo 

Email: diariooficial@marataizes.es.gov. br 
Nº.1415 M11RATAÍZES,SEGUNDA - FEIRA, 9 DE DEZEMBRO DE 2013. 

Criado pela Lei Municipal - Nº. 872/2005 - Distribuição Gratuita 

·LEI COMPLEMENTAR Nº 1.649 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013 

DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MARATAÍZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica ampliado o número de vagas dos cargos de Nutricionista e Fisioterapeuta, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde do 
Município de Marataízes, conforme Anexo Único. . 

· Parágrafo Único - O novo quantitativo de vagas, discriminado no Anexo Único desta Lei, passa a incorporar o Anexo 1 da Lei Municipal nº 

~·~ .. 1.358, de 28 de dezembro de 201 O. · 

Art .. 2º - O preenchimento dos cargos constantes desta Lei se dará exclusivamente por Concurso Público, observada à ordem de 
•. classificação . 
. ,, 
Art. 3° -·As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do 
corrente exercício e dos exercícios vindouros, consignadas nas seguintes rubricas: 

· 31.90.11.000- Vencimentos e Vantagens Fixas 
331 .. 90.13.000-0brigações Patronais.· 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

·· · MçirataizesiES, 09 de dezembro de 2013 

Robertino Batista da Silva 
P;efeito Municipal em Exercício 

ANEXO ÚNICO 
(Lei Complementar nº 1.649/2013) 

QUADRO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DA SAÚDE 
(Referente ao Anexo 1 da lei nº 1. 358/201 O) 

. i··, 

GRUPO 

ANEXO ÚNICO 
(Lei Complementar nº 1.649/2013) 

QUADRO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DA SAÚDE 
(Referente ao Anexo 1 da Lei nº 1.358/2010) 

CARGO CARREIRA CH 
VAGAS 

ORD, 
dcuPACIONAL' EXISTENTE AMPLIADA 

·,· 1 Especialista em.Saúde Nutricionista IV 30 02 01 

' 

TOTAL 

03 
2 .. ESoecialista em Saúde Fisioteraoeuta IV 30 04 01 . 05 

'. 
-·,-:· ; 

•' . : rJ 

PREFEITURA~· MUNICIPAL DE 
MARA TAÍZES - ES 

SECRETARIA. DE MUNICiPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
TRABALHO·SEMASHT 

ERRATA Nº 01/2013 
Retificação da Portaria 040/2013, em que 
dispõe sobre a nomeação de servidores 
para responderem como fiscais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Habitação e Trabalho de Marataízes para o 
contrato nº 024012013 entre a empresa 
Joelma Candido Mareie! de Nadai - ME -
CNPJ: 07.293.953/0001-34, que tem como 
objeto a aquisição de 'Cursos para 
Condutores de Veículos", publicada no 

Diário Oficial do Município de Marataízes nº 
1.414 de 04.12.2013. 
ONDE SE LÊ: 
PORTARIA 040, DE 04 DE DEZEMBRO 
DE 2013, 
LEIA-SE: 
PORTARIA 042, DE 04 DE DEZEMBRO 
DE 2013. 
Marataízes, 05 de dezembro de 2013. 
Angelina Faria 
Secretária Municipal· de Assitência Social, 
Habitação e Trabalho 


